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DECRETO Nº 13.887, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 9467/2025

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor R$ 1.078.768,62 (um milhão, setenta e oito mil, setecentos e
sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos), classificado sob a seguinte dotação
orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2494)                         R$ 516.019,72
Recurso: 2540

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2493)                          R$ 552.248,90
Recurso: 2540

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2170 - Manutenção Vigilância Epidemiológica, Ambiental e do 
Trabalhador
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (1943)   R$ 5.800,00
Recurso: 1604

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2184)                             R$ 4.700,00
Recurso: 1501

Total SUPLEMENTAR                                           R$ 1.078.768,62
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de

recurso a seguinte fonte:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(2246) 

R$ 1.068.268,62
Recurso: 2540

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2170 -  Manutenção  Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e do
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Trabalhador
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1946) 

R$ 5.800,00
Recurso: 1604

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(2180)                              R$ 4.700,00
Recurso: 1501

Total Fonte de Recursos                                                      R$ 1.078.768,62

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.705, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

NOMEIA  os  servidores,  abaixo
nominados,  para  exercerem  cargos  em
comissão.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.842,

de  12 de fevereiro de  2025 e  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital n.°

6979/2025,

RESOLVE:

Nomear  os  servidores,  abaixo  nominados,  para  exercerem  cargos  em

comissão, conforme disposto.

Matr
.

Nome Cargo Padrã
o

Secretar
ia

A partir
de

1714
1

ALANA LUIZA FOLTZ
Assessor de Gestão

Municipal II
CC3 SEMA

20/02/20
25

1714
7

ANA PAULA VIEIRA LABRES
Assessor de Gestão

Municipal II
CC3 SECEL

20/02/20
25

1716
8

DANIELLE FONSECA DE JESUS
Coordenador de
Departamento

CC4 SESA
20/02/20

25

1714
0

EVERSON MARQUES DE ARAUJO
Assessor de Gestão

Municipal II
CC3 SEMA

20/02/20
25

1713
6

GELSON  LUIS  ESTEVES  DA
SILVA

Assessor de Gestão
Municipal II

CC3 GAP
20/02/20

25

1713
8

GUILHERME ANTONIO BAREA
Coordenador de
Departamento

CC4 SEPLAN
20/02/20

25

1717
0

KELY DE ALMEIDA
Coordenador de
Departamento

CC4 POC
20/02/20

25

1713
5

LAURA FALEIRO KIRCHHEIM
Assessor de Gestão

Municipal II
CC3 GAP

20/02/20
25

1714
4

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Assessor de Gestão

Municipal II
CC3 SEOB

20/02/20
25

1713
9

MARCOS  AURELIO  FLORES
LINKE

Assessor de Gestão
Municipal II

CC3 SEMA
20/02/20

25

1717
3

MARIUZA RODRIGUES WELTER
Assessor de Gestão

Municipal I
CC2 GAP

20/02/20
25

1717
7

RAFAELA  FIORAVANTE
TASSINARY

Coordenador de
Departamento

CC4 SESA
20/02/20

25

        … Continuação portaria n.º 33.676/2025
– fl.02/06
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1714
2

SANDRA LURDES MALLMANN
Assessor de Gestão

Municipal I
CC2 SMDS

21/02/20
25

1714
5

SANDRA REGINA BOTTEGA
Assessor de Gestão

Municipal I
CC2 SEDEI

20/02/20
25

1714
6

SERGIO ROBERTO FELDENS
Assessor de Gestão

Municipal II
CC3 SECEL

20/02/20
25

1713
7

SERGIO SCHNEIDER
Assessor de Gestão

Municipal I
CC2 SEOB

20/02/20
25

1714
3

WILLIAM RUSCHEL
Coordenador de
Departamento

CC4 SMDS
20/02/20

25
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de fevereiro de 2025.

  

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.

rjas    
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P O R T A R I A   N.º 33.706, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

             

EXONERA, a pedido, a servidora efetiva
MICHELE JOHANN.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 8680/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 22 de fevereiro de 2025, a servidora efetiva MICHELE

JOHANN, matrícula 16258,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Monitor  de

Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
                                         
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.708, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
TUANY CHRISTIE SCHENA.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 8398/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir  de 08  de  março de 2025, a servidora efetiva TUANY

CHRISTIE  SCHENA,  matrícula 16512,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime

Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 24 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas          
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P O R T A R I A    N.º 33.713, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

             

ALTERA o Cargo em Comissão do servidor
GUNTHER MEYER. 

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.842,

de  12  de  fevereiro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder

Executivo  Municipal  de  Lajeado  e  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

6977/2025,

RESOLVE:

Alterar  o  Cargo  em Comissão  do servidor  GUNTHER  MEYER,  matrícula

17015, lotado no Gabinete da Prefeita, de Coordenador de Departamento, padrão CC 4,

para o cargo de Diretor de Governo, padrão CC 5, a partir de 18 de fevereiro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 18 de fevereiro de 2025.

Lajeado, 24 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
         

rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.716, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora  estável MARIA  HELENA
HERRMANN.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  estável MARIA  HELENA

HERRMANN, matrícula  6169, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de

Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEF São João, pelo prazo de

120 (cento e vinte) dias, no período de 19 de fevereiro de 2025 a 18 de junho de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 19 de fevereiro de 2025.

Lajeado, 25 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                                    Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A    N.º 33.717, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

             

DESIGNA a servidora estável LISANE KOCH
STOLL para exercer a função gratificada de
Contador Geral em substituição ao titular.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.842,

de  12  de  fevereiro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder

Executivo Municipal  de Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o

Regime Jurídico Único dos servidores do Município, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 8389/2025 e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, do Contador Geral

Adalberto Nicaretta;

RESOLVE:

Designar  a  servidora  estável  LISANE  KOCH  STOLL,  matrícula  9079,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, regime Estatutário, para exercer a

função gratificada de Contador Geral, padrão FG 4, na Contadoria Geral do Município, no

período de 05 a 14 de março de 2025, em substituição ao titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 25 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.718, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
NARA FLORES SCHUTZE.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a

Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico

dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  33.685/2025,  nomeou  a  candidata

para o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 25 de fevereiro de 2025;

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata  NARA  FLORES  SCHUTZE,

efetuada pela portaria n.° 33.685, de 18 de fevereiro de 2025, para exercer o cargo de

provimento  efetivo  de  Professor  de Educação  Infantil,  regime Estatutário,  com carga

horária de 30 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de

2011, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 83º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-

03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2256
                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 106-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais,  de conformidade com o artigo 37, III,  da Constituição da

República Federativa do Brasil e Decreto Municipal n.º 11.026/2019, TORNA PÚBLICO o

presente edital para:

PRORROGAR a validade do Processo Seletivo Simplificado para contratação

temporária na função de MÉDICO VETERINÁRIO, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar

de  13 de  março de  2025,  conforme Edital  de  Abertura  n.º  036-03/2023,  de  07  de

fevereiro de 2023 e Edital de Homologação n.º 113-03/2023, de 13 de março de 2023.

GABINETE DA PREFEITA, 26 de fevereiro de 2025.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 103-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.829, de 23 de janeiro de 2025 e atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 44172/2024, e, 

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria do servidor efetivo Jose

Luis Batista e a recusa pela vaga da candidata Josefa de Jesus Querino, 

CONVOCA

A candidata  abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 28 de fevereiro de 2025,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  444-03/2023,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 506-03/2023.

Farmacêutico 

PAULA REGINATTO– Classificação 9º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  444-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 26 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 104-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de
2019,  atendendo ao que consta nos protocolos digitais n° 44459/2024, 44452/2024 e
4940/2025,  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a
possibilidade  de  aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme
Edital de Homologação nº 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  das
servidoras efetivas Franciele Ines Alves, Denise Carine Olbermann Campos e Joseane
Ines Specht e a recusa pelas vagas das candidatas Juliara Beatriz Dornelles, Wishymilla
Kesia Ferreira da Silva e Laura Ione Prediger,

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado  à  Rua  Júlio  de  Castilhos,  nº  434, até  o  dia  28 de  fevereiro de  2025,  para
aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação nº 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

LUANA JOHNER – Classificação 130º lugar
JUCILAINE DA ROSA QUEIROZ – Classificação 131º lugar
CLAUDIA LAIS BECKER – Classificação 132º lugar

O  não  comparecimento  das  candidatas  no  prazo  acima  determinado,
resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os
candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá
da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 26 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb

13



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2256
                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 105-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  nº  11.847,  de  21 de  fevereiro  de  2025 e

considerando o protocolo digital nº 4127/2025,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 28 de fevereiro de 2025,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  n°  547-03/2023,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 013-04/2024.

Arquiteto 

SARA DESIREE MAROSTICA – Classificação 3º lugar

ANGELITA SILVEIRA DE FARIAS – Classificação 4º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não  atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 547-03/2023,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os

candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 26 de fevereiro de 2025.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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